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CONSIDERANDO, a obrigação precípua dos pod£ 

res públicos, sobretudo do Executivo Municipal, executar 

obras que venham de encontro ao bem estar da coletivida

de;

CONSIDERANDO, que cabe ao legislador, reivin 

dicar através desta Casa, atendendo as solicitações do po 

vo, as obras de seu interesse;

CONSIDERA.NDO, que obra de calçamento não é 

despendiosa ao Executivo Municipal, alem disso trata-se 

de obra de fácil solução.

á Mesa após ouvido o Plenário seja 

enviado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

ao mesmo, que providencie dentro do possivel o calçamen

to da itàà-i^incipal do Bairro Saco de Eora, 3e Distrito 

de Cabo Erio,
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Sala das Sessões, 22/05/79
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